
ESTADO DE SÃO PAULO 

" DtspÕe sobre· a cobranga ae taxa d8 água 
e esgoto e dd outras proDtdOnct,as ". 

JORGE JOS!! SANTIAGO, Prefet to Muntc,;:al âe Cruzetro, 
Estado de são làulo, usando da8 atr&bu.tções que lhe são con/er1. 
das por lei., pelo tnctso 11, do Arttgo 39,. ao Decreto.Lei ComplJ. 
mentar n9 9, de 31. de.dezembro de l.969, 

• 
FAZ SABER QIJ E A Cll.MARA MU NlCI PAL DECRETCXJ E ELE PRQ 

MUUJA A SEGUINTE LEI : 

Artigo li .. A ta.m de Serotgos Urbanos de Jgua f Esgoto tem . como 
/ato gerador a prestação pela Pre/et tura, de serotgos 
de dtstrtbuiqão.de água e esgotos e será deotdo pelos 
proprt,etdrtos ou possutdores a qualquer t(tulo de imJl. 
oets ed,/1,caàos ou mo' localizados nos lograàouros 141. 
bltcos bentiftci~aos por esses seroigos. 

. .~ . N 

Arttgo 29 - A ta:m de Serl:Jtgos lfrbanos âe distr,butgao de dgua ff. 
rd como base de cálculo o m6nero ae tornetras ou r11. 
gistrOB 'nstalados. 

làrdgrafo bntco - Para efeito de cobranga de ta.ia a que se refere 
este arttgo, /tca. estabelecido o mfnimo de 3 
(três) torneiras ]Xlra cada propr,Bd/lde. 

Arttgo 39 - A al(quota da ta:ra de dtstribuiq~o de dgua será de l% 
(Hu:m por cento) do saldrto m(n,mo · t:Jtgente ·no ezerc(ct,o 
anterior, wr registro instalado ou tornet·ra, obserDf! 

. dO o JXJ.rdgra/o rln,co do artigo anterior, e a sua ca 
branga serd /et ta trimestralmente. 

§ lR - QJ.ando o imdosl for ocuJXJdO Por Hotel, restaurante , 
Pensão, Hos_pedaria, cortigo,. Bar ou Botequtm, Jàdar&a 
GU Confet, tarta e la1'<ln.àerta, ft,aará suJet to à al(quJi. 
ta acima ,. acresctda de 50'!> (cinquenta por cento). 
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§ 2R - Os Postos de serotg.os que possuam larxidores, ]Xlrticul{I. 
res ou p/bl,cos, as Fdbrtcas ou IndÚstrtas em geral,os 
Clubes DesPorttDOS e Res,dOnctas JXJ.rticulares prootd!Js 
de Pf,soinas, {T.lgarâo a tam acresctda de l<Xll> (cem Por 
cento). 

Arttgo 4R - A iam correspondente aos seroigos de esgoto terá como 
lJaSe de cdlculo o montante deotdo a tt'tulo de tam de 
ser1'tgos Urbanos_cle dtstrt-butgão àe dgua, e sua al(qu,!J. 
ta serd de-~ (quarenta por cento). 

Arttgo 5~ .... A taxa de L&gação de Lgua será o corresPondente a l(l/, 
~des por cento) do salclrto m(ntmo 1'tgente na regtão , 
/toando por conta dO interessado O fornec&mento àO 111{l 

tertal. 

§ li - Não serd permtitdo o uso ae uma l'gação JXJra mats de 
um tm61'el. 

§ 29 - Quanto o tmcl,,el por subdt,,,iâtdo, cada uma das suas d1 
111,sões ft card suJet ta ao fXJgamento dtl ta.m de dgu.a e 
esgoto. 

Arttgo 69 ... A iam_ de Ltgagão de Esgoto .serd o correspondente a J(]J, 
(dez por cento) àO saldrto m(ntmo mgente na regt,ão , 
ttcanão por conta do interessado o tornectmento do 11lQ 

tert.al. 

Artigo ?t ~ A cobranga àe tams àe Serot,os urronos de LgUa e e.1. 
goto serd feita por me' o ·de gatas, conhectmento <:U "'-
tro processo qualquer, nas oc'astões regulamentares. 

Arttgo 811 - Esta Let entrard em Dtgor na data de sua llJ,bl'Lcagão , 
rei;ogadllS as dtspostgões em contrdrio , espectalmente, 
OS arttgos 253 A,B,C, e D, com seus respectt1'DB JXJrd. 
grafos, da Let n9 791, de .2? de dezembro de J..966. 

l.9'13 
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JUbltcada na Secretarta da Prefeitura Mumct,Jlll <Je Crv. 
zetro, em 31 de dezembro ae J..9'13 

JJS/maf. 


